
 

TESTE SELETIVO SIMPLIFICADO 

EDITAL Nº 002/2026 

RESULTADO PRELIMINAR DA PROVA DE TÍTULOS 

 

Cargo: Monitor de Transporte Escolar 

Nome do Candidato Inscrição Pontuação 

Solicitada 

Pontuação 

Obtida 

Justificativa 

BETIANA GOMES SILVA 35 5,0 0,0 

Tempo de Serviço comprovado no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais e 

não de Monitor de Transporte Escolar conforme item 4.16.1.6 do Edital: 

4.16.1.6. Tempo de Serviço para os cargos de Auxiliar de Serviços Gerais, 

Auxiliar de Vigilante e Monitor de Transporte Escolar no cargo efetivo 

ou contratado pelo qual está concorrendo, sendo considerado 12 (doze) 

meses de trabalho para obtenção de um ponto, não sendo considerado 

fracionamento. Exemplo: 17 (dezessete) meses será considerado um ano 

de serviço.(grifo nosso) 

MANALDA PEREIRA 

BARBOSA DE SOUSA 
29 4,0 0,0 

Tempo de Serviço comprovado no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais. 

Mediador/Facilitador e 9 (nove) meses como Monitor de Transporte 

Escolar conforme item 4.16.1.6 do Edital: 

4.16.1.6. Tempo de Serviço para os cargos de Auxiliar de Serviços Gerais, 

Auxiliar de Vigilante e Monitor de Transporte Escolar no cargo efetivo 

ou contratado pelo qual está concorrendo, sendo considerado 12 (doze) 

meses de trabalho para obtenção de um ponto, não sendo considerado 

fracionamento. Exemplo: 17 (dezessete) meses será considerado um ano 

de serviço.(grifo nosso) 

PEDRO FONSECA DE 

CASTRO FILHO 
22 0,8 0,0 

Tempo de Serviço inferior a 1 ano 

4.16.1.6. Tempo de Serviço para os cargos de Auxiliar de Serviços Gerais, 

Auxiliar de Vigilante e Monitor de Transporte Escolar no cargo efetivo 

ou contratado pelo qual está concorrendo, sendo considerado 12 (doze) 

meses de trabalho para obtenção de um ponto, não sendo considerado 

fracionamento. Exemplo: 17 (dezessete) meses será considerado um ano 

de serviço.(grifo nosso) 

PRISCILA MARTINS DE 

SOUSA 
36 2,0 0,0 

Tempo de Serviço comprovado no cargo de Mediador/Facilitador e não de 

Monitor de Transporte Escolar conforme item 4.16.1.6 do Edital: 



 

4.16.1.6. Tempo de Serviço para os cargos de Auxiliar de Serviços Gerais, 

Auxiliar de Vigilante e Monitor de Transporte Escolar no cargo efetivo 

ou contratado pelo qual está concorrendo, sendo considerado 12 (doze) 

meses de trabalho para obtenção de um ponto, não sendo considerado 

fracionamento. Exemplo: 17 (dezessete) meses será considerado um ano 

de serviço.(grifo nosso) 

 

Cargo: Professor de Ensino Fundamental Anos Iniciais 

Nome do Candidato Inscrição Pontuação 

Solicitada 

Pontuação 

Obtida 

Justificativa 

DAYSE MENDES ALVES 67 4,5 4,5  
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